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Cadastros Plataforma +Brasil (P+B)
• Importante observar que a P+B possui 02 (dois) módulos 

relacionados ao cadastro.

Cadastro para
operação das
Transferências
Especiais,
Fundo a Fundo e
TED.

Cadastro de
entes,
entidades e
usuários para
operação das
Transferências
Discricionárias.

Este passo a passo 
será para demonstrar 
o cadastro de OSC 
para 
operacionalização 
das Transferências 
Discricionárias.



Passo a passo operacional.

Consultar OSC cadastradas
na Plataforma +Brasil –
Módulo Discricionárias.

Cadastrar nova OSC na
Plataforma +Brasil –
Módulo Discricionárias.

Para realizar CONSULTAS, não é necessário 
ser cadastrado na Plataforma.



Como consultar se minha OSC está cadastrada no Módulo de
Discricionárias da Plataforma +Brasil? Caso ela não esteja
cadastrada, como realizar este cadastro?
R: Você verá que é bem simples realizar consultas e
cadastramentos, basta seguir os passos que demonstraremos neste
tutorial.



www.gov.br/plataformamaisbrasil

Desça a página do portal até
encontrar a próxima imagem.

Para consultar não é necessário ser cadastrado

Acesse o Portal da Plataforma + Brasil.



Clique no local 
indicado. Para consultar não é necessário ser cadastrado



Clique



Para iniciar a consulta digite o
CNPJ ou Nome da OSC e depois
clique em “Consultar”.

Informar CNPJ OU Nome da OSC

Clique



Após consultar, se a OSC já
estiver cadastrada, ela aparecerá
no “Resultado da Consulta” e
para verificar as suas
informações basta clicar sobre o
nome da OSC.

Clique



Você poderá consultar
informações sobre os “Dados
Básicos”, “Estatuto” da OSC,
“Diretoria” e “Membros”
(usuários cadastrados na OSC).
Para verificar as informações
de qualquer um desses menus,
basta selecionar clicando sobre
o nome.

Informações



xxxxxxxxxxx

Dúvidas??

A OSC não apareceu na consulta, o que fazer?
R: Se a Plataforma não localizou a OSC é porque CNPJ informado é inexistente ou a OSC ainda 
não se encontra cadastrada.

Se a OSC não está cadastrada no Módulo de Transferências Discricionárias da 
Plataforma +Brasil, como realizar este cadastro?
R: Siga o passo a passo seguinte.



www.gov.br/plataformamaisbrasil

Desça a página do portal até
encontrar a próxima imagem.

Cadastro é realizado por meio do Acesso Livre disponível no 
Portal da Plataforma +Brasil



Clique no local 
indicado.



Clique



Para iniciar o cadastro, os
primeiros dados a serem
informado são o CNPJ da OSC
que se pretende cadastrar e os
dados de identificação da pessoa
responsável por realizar o
cadastramento, chamada aqui de
Cadastrador.

Informe seus dados 
de identificação 

como responsável 
pelo cadastro



Preenchidas e conferidas todas
as informações, clique em
“Confirmo os Dados Deste
Formulário”.



Após salvar as informações da
aba “Cadastrar”, você será
direcionado para a aba “Verificar
Conta”. Você receberá um e-mail
de ativação com um código no e-
mail cadastrado anteriormente e
deve inseri-lo e clicar em
“Ativar”.



A próxima etapa é definir a
senha. Caso tenha dúvidas em
relação aos critérios pré-
estabelecidos de definição de
senha, você pode clicar no ícone
“?”, para receber ajuda da
Plataforma.
Definida a senha, clique em
“Definir Senha”.

Clique

Concluídas essas três etapas, a Plataforma irá
te direcionar para a inclusão dos dados da
Organização da Sociedade Civil – OSC.



Clique

Aqui nesta tela a Plataforma traz
uma Introdução com orientações
sobre a realização do Cadastro
de uma OSC, sinalizando o que
deverá ser preenchido em cada
uma das abas do processo de
cadastro.
Feita a leitura, clique em
“Avançar para Etapa 1 – Dados
Básicos”.



Clique

Na aba “Dados Básicos”,
apareceram 3 itens. O
primeiro é o “1.1
Identificação”, nele você deve
conferir os dados extraídos da
Receita Federal e caso os
dados estejam desatualizados,
você deverá se dirigir à Receita
Federal para atualização.

Conferidos os dados de
identificação, clique em
“Avançar”.



Clique

A próxima etapa é
informar os dados de
contato no item “1.2
Contato”.
Preenchido o telefone e
e-mail, clique em
“Avançar”.



O próximo e último item de
preenchimento na aba
Dados Básicos é o “1.3 Áreas
de Atuação”, aqui deverão
ser selecionadas e marcadas
as áreas de atuação da OSC,
conforme demonstraremos
na tela seguinte.



Clique

Para selecionar a área de
atuação clique sobre a
setinha azul a frente da
área correspondente.

Você poderá filtrar a área
de atuação ou realizar a
ordenação das áreas.



Para selecionar basta
clicar na caixinha de
seleção a frente do
nome.Clique

Note que conforme a
seleção é realizada, as
áreas de atuação são
sinalizadas na lateral da
tela.



Clique

Concluída a seleção das
áreas de atuação da OSC,
clique em “Avançar”.



Clique

Você será direcionado a
segunda aba de
preenchimento, que é o
“2 Estatuto”. Nesta aba
você primeiro deverá
preencher o item “2.1
Objeto do Estatuto
Social” da OSC ena
sequência clicar em
“Avançar”.



Clique

Para fazer upload do
arquivo do estatuto
para a Plataforma,
clique em selecionar e
localize o arquivo
desejado em seu
computador.



Clique

Localizado o arquivo,
clique em “OK”.



Clique

Pronto! O arquivo já foi
incluído. Observe que
você ainda possui as
ações de baixar o
arquivo e excluir
arquivo.

Finalizada a inclusão do
arquivo do estatuto,
clique em “Avançar”.



Clique

Chegamos a terceira e
última etapa do cadastro
da OSC. Agora é
necessário incluir os dados
da “3 Diretoria”.
Aqui o primeiro passo é
informar o “3.1 Mandato”
incluindo a data de início e
término do mandato da
atual diretoria da OSC e na
sequência descrever o
nome do arquivo e incluir
como anexo a ata de
eleição.



Clique

Após a inclusão das
informações solicitadas,
você deverá clicar em
“Avançar”.

Nome do arquivo



Clique

Chegamos agora ao item
“3.2 Dirigentes”, aqui você
informará os dados do
dirigente da OSC.

ATENÇÃO! Caso você que
esteja realizando o
cadastramento seja o
dirigente a ser informado,
basta clicar na opção
“Buscar meus dados” que
a Plataforma já preenche
automaticamente seus
dados básicos.
Ainda é possível sinalizar
se o dirigente que está
sendo cadastrado é o
“Responsável Legal” e o
que está “Em Exercício”.

Preenchidas as 
informações 
necessárias, clique 
em “Incluir Membro”



Clique

Incluído o(s) dirigente(s),
basta clicar em “Enviar E-
mail de Ativação e
Finalizar Cadastro”.

Nome Dirigentexxx.xxx.xxx-xx

Caso seja
necessário incluir
mais de um
dirigente, basta
clicar em “Incluir
Novo Dirigente”
e repetir o passo
anterior.



Clique

Pronto! A OSC já está habilitada, conforme sinalizado pela
própria Plataforma, o(s) Responsável(is) Legal(is) deve(m)
acessar a Plataforma para efetivação da OSC e incluir os
membros (usuários) e definir os papéis (perfis) de cada um.

Aqui você deve prosseguir
para a tela de inclusão dos
perfis dos membros
(dirigentes) já incluídos
anteriormente durante o
cadastro.



Clique
A Plataforma apresentará
uma breve “Introdução”,
leia a explicação e
posteriormente clique em
“Avançar”.



1 Clique

2 Clique

1 - Primeiro você deve
clicar na setinha azul a
frente do nome do
usuário, e posteriormente
escolher os perfis que
aquela pessoa terá no
Módulo de Transferências
Discricionárias da
Plataforma +Brasil.

2 - Após a seleção de
perfis, o segundo passo é
clicar em “Efetivar
Cadastro”.

Nome do usuário - CPF



Pronto! Viu como é simples do cadastro da OSC no Módulo de 
Transferências Discricionárias da Plataforma +Brasil.

Para aprender a gerenciar os dados de cadastro de uma OSC, bem como incluir novos usuários,
gerenciar perfis e realizar exclusão de usuários, veja nosso tutorial sobre Gerenciamento de OSC.
Nossos tutoriais são publicados no Portal da Plataforma + Brasil (gov.br/plataformamaisbrasil), no
acesso a “Manuais e Tutoriais”.



DÚVIDAS
• Antes de enviar seu questionamento, verifique se sua

dúvida não pode ser sanada com as orientações aqui
disponibilizadas.

• Caso as informações não solucionem seu
questionamento, a equipe de atendimento
disponibiliza opções para o registro de suas
manifestações.
0800-978-9008 - (segunda-feira a sexta-feira, das 8h às

18h)
https://portaldeservicos.economia.gov.br




